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Deputado

GILSON DE SOUZA


INDICAÇÃO nº        2140           , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de verbas para a construção de uma Unidade Básica de Saúde em Guará.

JUSTIFICATIVA:

Saúde pública tem sido uma das maiores prioridades do Governo Geraldo Alckmin. Seguramente, pode-se afirmar que nunca se fez tanto nessa área em toda a história.

Nesse sentido, a cidade de Guará também carece de uma UBS – Unidade Básica de Saúde, principalmente para atendimento da população mais carente da cidade. 

É certo que a Prefeitura tem feito sua parte com muita competência e presteza, mas não dispõe de recursos próprios para a realização dessa fundamental obra assistencial, orçada em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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